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ECLI:PT:TRP:2025:3203/22.3T8OAZ-C.P1 

Acordam, em conferência, no Tribunal da Relação do Porto 

1. Relatório 

Nos autos de embargos pendentes no Juízo de Execução de Oliveira de

Azeméis – J1 sob o n.º 3203/22.3T8OAZ-A, foi proferido o seguinte despacho: 

“Convida-se o executando embargante a apresentar nos autos principais,

requerimento próprio e adequado a tramitação nesse processo do pertinente
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incidente de redução/ isenção da penhora aí desenvolvendo os factos referidos

nos artigos 24 a 29 da petição de embargos, instruindo o seu requerimento

com a documentação que julgar pertinente à demonstração do que vier alegar.

Tem lugar este convite ao aperfeiçoamento, por se entender que inexiste a

ilegalidade do processado arguida nos artigos 1 a 8 da referida petição inicial,

conforme se expôs às partes no inicio da diligência, requerendo-se que seja

oportunamente aberta conclusão para que seja proferida decisão sobre tal

incidente. 

No mais atendendo à consulta efetuada aos processos envolvendo as partes,

notifica-se o embargante a juntar aos presentes autos certidão de todas as

decisões proferidas nos processos nº 45/16.9T8VLC e nº 2677/17.9T8VFR,

incluindo o apenso A ao primeiro destes processos. 

Estas certidões devem esclarecer se transitou em julgado decisão proferida

em cada um deles.”.

*

Notificado do referido despacho, e com ele não se conformando, AA, dele

interpôs recurso de apelação autónoma.

*

Tal recurso não foi admitido, tendo sido apresentada reclamação ao abrigo do

disposto no artigo 643.º do Código de Processo Civil.

* 

*

Pelo aqui relator foi proferida decisão singular de não atendimento da

reclamação.

*

Notificadas as partes, veio o recorrente/reclamante AA reclamar para a

conferência, ao abrigo do disposto no artigo 652.º, n.º 3 do Código de

Processo Civil.
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*

Os recorridos não responderam. 

Colhidos que se mostram os vistos legais e nada obstando ao conhecimento do

recurso, cumpre decidir. 

2. Fundamentação 

- De Facto 

Os factos/incidências processuais com relevância para o conhecimento do

objecto da reclamação são os descritos no relatório introdutório. 

- De Direito 

Tendo sido proferida decisão singular de não admissão do recurso, contra ela

se insurge o recorrente que, assim, reclamou para a conferência,

pretendendo, deste modo, que sobre ela recaia decisão colegial. 

A questão que se coloca a esta conferência é a de apurar se, em concreto, é

admissível o recurso. 

Escreveu-se na decisão objecto de reclamação: 

“AA, notificado do despacho que não admitiu o recurso de apelação por si

interposto e não se conformando com o conteúdo do mesmo vem, nos termos e

ao abrigo do disposto no n.º 1, do artigo 643.º, do Código do Processo Civil,

apresentar reclamação para o Tribunal da Relação do Porto. 

Cumpre apreciar. 

Considerou o Tribunal a quo que não era admissível o recurso interposto pelo

reclamante com a seguinte argumentação: 

«Por requerimento de 28/06/2023 veio o Embargante interpor recurso do

despacho proferido, a 15/06/2023 e em sede de audiência prévia, com o

seguinte teor: 

“Convida-se o executando embargante a apresentar nos autos principais,

requerimento próprio e adequado a tramitação nesse processo do pertinente

incidente de redução/ isenção da penhora aí desenvolvendo os factos referidos
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nos artigos 24 a 29 da petição de embargos, instruindo o seu requerimento

com a documentação que julgar pertinente à demonstração do que vier alegar.

Tem lugar este convite ao aperfeiçoamento, por se entender que inexiste a

ilegalidade do processado arguida nos artigos 1 a 8 da referida petição inicial,

conforme se expôs às partes no inicio da diligência, requerendo-se que seja

oportunamente aberta conclusão para que seja proferida decisão sobre tal

incidente. 

No mais atendendo à consulta efetuada aos processos envolvendo as partes,

notifica-se o embargante a juntar aos presentes autos certidão de todas as

decisões proferidas nos processos nº 45/16.9T8VLC e nº 2677/17.9T8VFR,

incluindo o apenso A ao primeiro destes processos. 

Estas certidões devem esclarecer se transitou em julgado decisão proferida

em cada um deles”. 

Nesse despacho o tribunal não proferiu qualquer decisão subsumível na

previsão do art. 644º, nº 1 e 2, do C.P.Civil. 

Assim sendo, essa decisão não pode ser objeto de recurso autónomo, mas

apenas de recurso que venha a ser interposto da decisão que ponha termo à

causa ou do despacho saneador, nas situações previstas no art. 644º, nº 1,

conforme previsto no nº 3 dessa norma, ou não, havendo recurso da decisão

final, de recurso interposto após o trânsito dessa decisão, como previsto no

art. 644º, nº 4, do C.P.Civil. 

Deste modo, por não se verificarem os pressupostos legais para o efeito, não

admito o referido recurso. 

Notifique.”. 

Adiantamos, desde já, em sintonia com o Tribunal a quo, que o despacho em

causa é passível de recurso, o que é admitido, inclusive, pelo Tribunal a quo

na sua argumentação. 

Coloca-se, todavia, a questão de saber se este despacho admite apelação

autónoma, conforme defende o reclamante, ou se apenas é impugnável nos

termos dos nºs 3 e 4, do artigo 644.º do Código de Processo Civil, conforme

decidiu a 1ª Instância. 

Dispõe o artigo 644º do Código de Processo Civil ex vi artigo 853º, nº 1 do

mesmo diploma que: 
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“1 - Cabe recurso de apelação: 

a) Da decisão, proferida em 1.ª instância, que ponha termo à causa ou a

procedimento cautelar ou incidente processado autonomamente; 

b) Do despacho saneador que, sem pôr termo ao processo, decida do mérito da

causa ou absolva da instância o réu ou algum dos réus quanto a algum ou

alguns dos pedidos. 

2 - Cabe ainda recurso de apelação das seguintes decisões do tribunal de 1.ª

instância: 

a) Da decisão que aprecie o impedimento do juiz; 

b) Da decisão que aprecie a competência absoluta do tribunal; 

c) Da decisão que decrete a suspensão da instância; 

d) Do despacho de admissão ou rejeição de algum articulado ou meio de

prova; 

e) Da decisão que condene em multa ou comine outra sanção processual; 

f) Da decisão que ordene o cancelamento de qualquer registo; 

g) Da decisão proferida depois da decisão final; 

h) Das decisões cuja impugnação com o recurso da decisão final seria

absolutamente inútil; 

i) Nos demais casos especialmente previstos na lei. 

3 - As restantes decisões proferidas pelo tribunal de 1.ª instância podem ser

impugnadas no recurso que venha a ser interposto das decisões previstas no

n.º 1. 

4 - Se não houver recurso da decisão final, as decisões interlocutórias que

tenham interesse para o apelante independentemente daquela decisão podem

ser impugnadas num recurso único, a interpor após o trânsito da referida

decisão. 

Como referem José Lebre de Freitas, Armando Ribeiro Mendes e Isabel

Alexandre[1] “os nºs 1 e 2 contêm a enumeração taxativa das decisões

impugnáveis por recursos de apelação “autónomos”. As restantes decisões
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proferidas pelos tribunais de 1ª instância, ou são irrecorríveis, (...) ou podem

ser impugnadas nos recursos que venham a ser interpostos das decisões

previstas nas duas alíneas do nº 1 (nº 3). Não havendo recurso da decisão

final, as decisões interlocutórias que tenham interesse para o apelante

independentemente daquela decisão (e só essas) podem ser impugnadas num

recurso único a interpor após o trânsito em julgado dela (nº 4)” 

No mesmo alinhamento de ideias, afirma Abrantes Geraldes[2] que “as

decisões intercalares que, sendo impugnáveis em abstrato, não admitem

recurso de apelação autónomo intercalar, podem (e só podem) ser impugnadas

no âmbito do recurso que eventualmente venha a ser interposto do despacho

saneador ou da decisão final do processo (ou da decisão final do procedimento

cautelar ou do incidente respetivo), de acordo com o disposto no nº 3, ou nas

condições referidas no nº 4”. 

Na verdade, prossegue o referido autor explicando que “a impugnação da

decisão interlocutória pode constituir o único mecanismo capaz de determinar

a anulação ou a revogação da decisão final, casos em que a impugnação desta,

em vez de se fundar em vícios intrínsecos, pode ser sustentada na impugnação

de decisão interlocutória com função instrumental e prejudicial relativamente

ao resultado final”. 

Ora, no caso em análise, o despacho recorrido não é enquadrável em nenhuma

das situações do supratranscrito artigo 644º, nºs 1 e 2, do Código de Processo

Civil. 

Designadamente, não se enquadra na al. h) a qual se refere às decisões cuja

impugnação com o recurso da decisão final seria absolutamente inútil. 

Sobre o que se deve entender por absoluta inutilidade para efeitos desta

norma, refere Abrantes Geraldes[3] que “Com este preceito o legislador abre a

possibilidade de interposição de recursos intercalares quando a sujeição à

regra geral do diferimento da impugnação para o recurso de outra decisão,

nos termos do nº 3, importe a absoluta inutilidade de uma decisão favorável

que eventualmente venha ser obtida. O advérbio (“absolutamente”) assinala

bem o nível de exigência imposto pelo legislador (...). Deste modo, não basta

que a transferência da impugnação para um momento posterior comporte o

risco de inutilização de uma parte do processado, ainda que nesta se inclua a

sentença final. Mais do que isso, é necessário que imediatamente se possa

antecipar que o eventual provimento do recurso da decisão interlocutora não

passará de uma ‘vitória de DD’, sem qualquer reflexo no resultado da ação ou

na esfera jurídica do interessado.” 
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Tanto na doutrina como na jurisprudência desde há muito que se encontra

absolutamente estabilizado e sedimentado o entendimento de que a alusão à

absoluta inutilidade da impugnação se refere unicamente a situações em que,

ainda que a decisão do recurso venha a ser favorável ao recorrente, a mesma

não terá qualquer utilidade ou efeito prático, não abrangendo, todavia, as

situações em que tal efeito existe, embora implique anulação de atos

processuais. Ou seja, a inutilidade absoluta tem que referir-se ao resultado do

recurso e não à inutilização de atos processuais praticados. 

E este entendimento existia já no âmbito do Código de Processo Civil de 1961,

a propósito da subida imediata dos agravos previstos no artigo 734º, nº 2. 

Assim, refere Amâncio Ferreira[4] que “a salvaguarda da utilidade do recurso

impõe igualmente a sua subida imediata, sempre que da sua retenção já não

adviessem vantagens para o agravante, por a revogação da decisão recorrida

não provocar quaisquer efeitos práticos. Tal acontecerá, como a

jurisprudência tem acentuado, apenas quando a retenção do recurso o torne

absolutamente inútil para o recorrente, e não por qualquer outra razão, como

a economia processual ou a perturbação que possa causar no processo onde

foi interposto. A simples inutilização de actos processuais já praticados, em

consequência do provimento do agravo, não justifica a sua subida imediata,

uma vez que esses actos podem ser renovados.” 

No que toca à jurisprudência, quer as Relações, quer o Supremo Tribunal de

Justiça adoptam desde há muito este mesmo conceito de absoluta inutilidade

do recurso. 

Assim, e de forma meramente exemplificativa, vejam-se as seguintes decisões,

todas consultáveis in www.dgsi.pt: 

Relação de Guimarães, de 7.1.2016, Relator Miguel Baldaia Morais: 

“As decisões “cuja impugnação com o recurso da decisão final é absolutamente

inútil”, de acordo com o disposto na al. h) do nº 2 do artº 644º do Código de

Processo Civil, são apenas aquelas cuja retenção poderia ter um efeito

material irreversível sobre o conteúdo do decidido, e não as que acarretem a

mera inutilização de atos processuais.” 

Relação de Évora, de 12.11.2020, Relator Canelas Brás: 
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“1. Sendo certo que sobem imediatamente os recursos cuja retenção os

tornaria inúteis, não é menos verdade que se tratará sempre de uma

inutilidade absoluta. 

2. Tal só poderá significar que sempre que, no processo, se possa voltar ao

momento em que se proferiu a decisão recorrida (e, depois, revogada no

recurso), este nunca é inútil - naturalmente, com custos em tempo gasto e

repetições de processado, mas ainda de manifesta utilidade, pois o processo

levará ainda o rumo que a decisão do recurso lhe tiver imprimido.” 

Relação do Porto, de 10.3.2015, Relator Vieira e Cunha: 

“As decisões “cuja impugnação com o recurso da decisão final é absolutamente

inútil”, de acordo com o disposto na al. h) do nº 2 do artº 644º CPCiv, são

apenas as decisões cuja retenção poderia ter um efeito material irreversível

sobre o conteúdo do decidido, e não aquelas que acarretem apenas mera

inutilização de actos processuais.” 

Relação de Lisboa, de 15.6.2009, Relator Sousa Pinto: 

“I - “A regra, no que concerne ao momento de subida dos agravos, é a de que

os mesmos sobem diferidamente (art.º 735.º, n.º 1 do Código de Processo

Civil), apenas subindo imediatamente os recursos a que se reporta o art.º

734.º.” 

II - A subida imediata do recurso, com fundamento na inutilidade absoluta da

retenção, é aferida em função dos efeitos práticos que a revogação da decisão

recorrida pode causar, de que é exemplo paradigmático o recurso de despacho

que determinou a suspensão da instância, pois que subindo o recurso depois

de terminada a suspensão, a revogação do despacho que a ordenara não

produziria qualquer efeito no processo, por este entretanto já ter retomado a

sua marcha. 

III - Não se revela absolutamente inútil o recurso dum despacho cuja possível

revogação possa implicar apenas a inutilização de actos praticados no

processo.” 

Relação de Lisboa, de 28.2.2019, Relator António Manuel Fernandes dos

Santos: 

“É consabido que a escolha pelo legislador da expressão absolutamente tem

por desiderato aludir tão só a um resultado de todo irreversível não obstante a

8 / 12



eventual procedência do recurso interposto, revelando-se o mesmo de todo

ineficaz dentro do processo, sendo já de todo irrelevante para o

preenchimento do conceito em apreço a eventual e possível inutilização de

actos processuais. 

Dir-se-á, assim, no dizer de Amâncio Ferreira, que a salvaguarda da utilidade

do recurso que justifica sua subida imediata, verifica-se apenas quando da sua

retenção já não adviessem quaisquer vantagens para o recorrente, por a

revogação da decisão recorrida acabar por não provocar quaisquer efeitos

práticos e úteis para o recorrente, e não por qualquer outra razão, como a

economia processual ou a perturbação que possa causar no processo onde foi

interposto.” 

Relação de Coimbra, de 15.9.2015, Relatora Maria Domingas Simões: 

“É hoje, ao que cremos, inteiramente pacífico, o entendimento de que a

inutilidade absoluta exigida pela lei só se verifica quando “o despacho

recorrido produza um resultado irreversível, de tal modo que, seja qual for a

decisão do tribunal ad quem, ela será completamente inútil, mas não quando a

procedência do recurso possa conduzir à eventual anulação do processado

posterior à sua interposição” (cf. decisão desta Relação de 1/12/2010,

proferida no processo n.º 102/08 ...). O que se pretende evitar é, deste modo, a

inutilidade do recurso, e não dos actos processuais entretanto praticados,

eventualidade que o legislador previu e com a qual se conformou. Deste modo,

o recurso só será inútil se em nada aproveitar ao recorrente, o que ocorrerá

apenas quando, revogada embora a decisão impugnada, a situação se

mantenha inalterada por os efeitos desta se terem tornado irreversíveis por

via da demora na apreciação do recurso.” 

Supremo Tribunal de Justiça, de 14.4.1994, Relator Tomé de Carvalho: 

“A subida imediata do agravo, nos termos do disposto no artigo 734 n.º 2 do

CPC67, só tem lugar quando a retenção tornaria o recurso absolutamente

inútil, i.e., sem finalidade, o que não é o caso se do provimento do recurso

apenas resulta a inutilização de processado.” 

Retornando ao caso concreto, cremos ser manifesto que a situação não se

pode qualificar como de absoluta inutilidade, de acordo com o conceito

anteriormente definido e caraterizado. Na verdade, o recurso da decisão em

crise não é absolutamente inútil no caso de apenas poder ser impugnada com

a decisão final, proferida em sede de despacho saneador ou após a audiência,

pois a sua procedência continua a ter efeitos práticos e úteis para o
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recorrente, implicando unicamente a inutilização dos atos processuais

praticados como consequência desse despacho, sendo possível fazer retornar

o processo ao estado em que se encontrava antes dos efeitos dele decorrentes.

Naturalmente que esta anulação de actos, a ocorrer, colide com a celeridade

processual. Mas também colide com a celeridade processual a possibilidade de

interpor recurso autónomo de decisões interlocutórias. E o legislador,

sopesando as vantagens e desvantagens de ambas as situações, fez a sua

opção, tendo afastado a possibilidade de recurso de decisões interlocutórias,

salvos os casos de absoluta inutilidade do recurso. 

E, como decidiu o Acórdão do Tribunal Constitucional, de 16.3.1993[5], a

propósito da subida imediata dos agravos, mas que mantém plena validade

quanto à questão da recorribilidade imediata de decisões interlocutórias, essa

restrição “não ofende o princípio constitucional da igualdade, expressando tal

regime uma opção legislativa, baseada na tutela da celeridade processual, que

não se pode configurar como injustificada, irrazoável ou arbitrária”. 

Deste modo, a impugnação com o recurso da decisão final do referido

despacho não é absolutamente inútil, pelo que não se enquadra, sequer, na al.

h), do nº 2, do artigo 644º, do Código de Processo Civil. 

Portanto, resta concluir que a decisão interlocutória proferida em 15.06.2024

não pode ser objecto de apelação autónoma e apenas poderá ser impugnada

no recurso que venha a ser interposto da decisão final ou, não havendo

recurso, se mantiver interesse para o apelante, nos termos referidos nos nºs 3

e 4 do artigo 644º, do Código de Processo Civil. 

Por conseguinte, entende-se, em sintonia com o Tribunal a quo, não ser de

admitir o recurso interposto, relativo ao despacho proferido em 15.06.2024,

por tal despacho não admitir recurso de apelação autónoma. 

Portanto, não é de atender a reclamação. 

Nestes termos e pelos fundamentos expostos, vai desatendida a reclamação

apresentada. 

Custas a cargo do reclamante. 

Notifique.”. 

Por se rever na decisão em causa, bem como nos seus fundamentos, nenhum

deles suficientemente abalados pelos argumentos apresentados pelo
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reclamante e que não justificam considerações adicionais, o colectivo de juízes

que compõe esta conferência decide pela manutenção da decisão singular

proferida pelo aqui relator. 

Assim sendo, deve a decisão sumária manter-se, confirmando-se a

inadmissibilidade legal do recurso.

*

Sumariando, em jeito de síntese conclusiva: 

……………………………… 

……………………………… 

………………………………

* 

3. Decisão 

Nos termos supra expostos, acordam, em conferência, os juízes desta Relação

do Porto em manter a decisão reclamada que rejeitou o recurso.

*

Custas do recurso a cargo do reclamante.

*

Notifique.

Porto, 04 de Junho de 2025

Os Juízes Desembargadores

Paulo Dias da Silva 

Isabel Ferreira

Ana Vieira 

(a presente peça processual foi produzida com o uso de meios informáticos e

tem assinatura electrónica e por opção exclusiva do relator, o presente texto
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não obedece às regras do novo acordo ortográfico, salvo quanto às

transcrições/citações, que mantêm a ortografia de origem)

________________

[1]Cf. Código de Processo Civil Anotado, Vol. III, pág. 116.

[2]Cf. Recursos no Novo Código de Processo Civil, 5ª edição, pág. 216.

[3]Cf. Recursos no Novo Código de Processo Civil, 5ª edição, pág. 215.

[4]Cf. Manual dos Recursos em Processo Civil, pág. 221.

[5]Cf. Boletim do Ministério da Justiça 425º, pág. 142.
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